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O PREFEITO IIUIIICIPAT DE }IOITA BOÍ{ITA, ESTADO DE SERGIPE,

Faco saber que a Câmara Municipa.l de Vereadores do Municípro de Moita Bonita, aprova e.., iur-ãiãno í"r.ir.,nt. t-.i,
- Art- lQ. Fica criada, na estrutura organizacionar da Adminrsrraçao pubtica D,"".1.g9,r*liãiáiã-á.',ü.iiJ,gonita, 

23-(vinte_e três) cafgos de provimento em comissão-de nb"nt"-cbãrnitgrio de Saúde, símootã_,ecslcom vencimentos mensar equtvatãnte,à;";.i#;;,;;rimo visente.
A"t. ?!:.A: despesas decorrentes da aplicação desta Lei:?Il9.qo g çonta das dotações a. i.ããr"rãr"l;;;;,terio da saúde, com-o-ãb5.tiro d. i;;i;;;.;á;tiü?:rl;i:;;3rff *;:rHil;

de Asentes comunitários àe saúde:pÁc§,-.à-iülil;p,l"

_ Art. 39.^Esta Lei.entrará em vigor nadata de sua publicaçao, produzindo seus efeitos a partir ã.-ôi ã; f"r.."r.o de 1994.

Art- 49. Revogam_se as disoosicial aLei n9088, de iã-ae .1rtto ãã fóõS.- 
-''v"rÇoês em contrario, em espe

ab,=lde 1994. 
Gabinete do prefeito Munic.ipal de Moita Bonita, em 0J de
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